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Estado de §anta Catarina
cÂrranna MUNIcIPAI. DE vEREADoREs DE JABoRÁ

proÇÃo DE AFELo Nu" oztzoz:,.

Excelentíssimo Senhor

Sergio Valdir Muller

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores tle Jaborá

Os Vereadores que esta subscrevem, com ampffo no ltegimento Intemo da

Casa (art. 194 e seguintes do Regimento Interno), solicita que seja coh:cada em discussão

e apreciação do Plenário. a presente MOÇÃO DE APELO pelu aprovução do Projeto

de Lei pürü o controle populucional e manejo sastentdvel da javali-eurapeu (Sus

scrofa) em Santa Cutarina, proposto pelo deput*do Lucas Neves (Poclemos),

protocolado em A5/10/2023, na Assembleia LegislaÍiva de Santa Catarina"

Apresentamos, na forma do Artigo 194 e seguintes do Regimento Intemo.

MOÇÃO DE APELO em prol da aprovação de uma legislação que regulamente a caça

ilos javalis pela Assembleia Legislativa de Santa Catarina (ALESC), em busca de

controlar essa praga que têm se multiplicado ern números alarmantes e se espalhad«r por

vastas áreas de Santa Catarina causando danos significativos às terras agrícolas, às

plantações e à fauna nativa, danos a sistemas de irrigação e ceÍc&s, erosão do solo e

prej uizos à biodiversidade.

CONSIDERANDO que esses animais representam um dsco aos seres

humanos, ao meio amhiente. à agricultura. à pecuária e à saúde pirblica, devido a

variedade de doenças transmissíveis peios javalis aos seres humanos, animais domésticos

e silvestres nativos;

CONSIDERANDO que nos últimos 12 (doze) meses foram abatidos

aproximadarnente 50.000 javaiis em Santa Catarina;

CONSIDERANDO o Plano de Manejo e Controle do Javali (§us scrofa) em

Catarin4 que tem como objetivo prevenir novas introduções e conter a expansão
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territorial e demográfica da espécie, especialrnente ern áreas prioritárias de santa
catarina, reduzindo impactos negativos aa meio amhiente, prevenindo danos sa,itários
na produção comercial e promovenrlo ações que visam a reparação dos danos decorrentes
da invasão, col11o apoio da sociedade;

CONSIDERANIIO o Decreto Federal no 1 1.615, de 21 cle julho de 2ClZ3" que
definiu critérios para aprCIvaçâo rla emissão das autorizações para o cr:ntrole de tâuna, r-l

Ibama suspendeu preventivamente as hovas autorizaçôes de manejo em vida livre nas
modaiidactres de caça ativa, cet'& oLl espera, ate que se proceda as adequlações necessárias:

Com base nessaÍi informações ressaltamos a pre$cupação que a Assembleia
Legislativa de santa catarina demonstra com o que está ocorrendo e apoiamos a busca
por medidas assertivas para mantermos as certiÍicações sanitárias que conquistam.s,
como as de Zona Livre de Peste Suína Lllássica e Zona Livre de Febre AÍtosa sem
vacinação' Por firn, reiteramos pela continuidade e manutenção das autorizações para o
controle populacional de iavalis. e a aprovação de uma legislação que permita o controle
eficaz dos javalis em nosso Estado.

Desde já solicitarnos para que a Moção seia encaminhada por meio de oficio
ao senhor Mauro de Nadal. digníssimo Presidente da Assembleia Legislatila do Estado
de Santa Catarina.

Jaborá, SC,0g de outubro de2AZ3
Atenciosamente,

Á"tlt- t7 ç'"j-
Adilson Braz Suzin

Vereador

Gilmar Laz,arota

Rua da Cidadania, 12i CEp 89677-000 . Jaborá . SCFone/Fax. (49) 3526.13Sg . camarap1uno.r."".gov.nr



Estado de Santa Catarina
cÂu*na MUNIcIPAL DE VEREADoRE§ DE JABoRÁ

Verea<lor Vt:readora

Apoio dos Vereadores:

V,

/whri\ k/./

fiJ.í
\JA,sr{A eW
Mateus Taigo /

Vereador

Marcos Sutil

Vereador

Patríçia Pecinato

Vereadora
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